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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 06/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023 

     
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 78.955.663/0001-57, com sede administrativa na Avenida 
Deputado Nilson Ribas, 886, centro, na Cidade de Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Senhor LUIZ DE MOURA, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade nº. 5.320312-4/SSP/PR e CPF/MF nº 755.905.909-06. 
 
CONTRATADA: BAHIG MIKHAEL MERHEB - EPP, Inscrito no CNPJ nº 81.254.468/0004-57, 
estabelecida a Avenida Dep. Nilson Ribas 593, na Cidade de Santo Antônio do Paraíso, Estado do 
Paraná, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado pelo Senhor RICARDO 
MIKHAEL MERHEB, Portador da Cédula de Identidade RG nº 3.229.726-9, emitida pela (o) 
SSP/Paraná, inscrito no CPF/MF nº 442.147.749-49; 
 
Têm, entre si, justo e avançado, e celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o 
disposto na lei 14.133/2021, e processo de Licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023 e PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 04/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
DO OBJETO: 
 
 Constitui o Objeto a Contratação de Empresa para fornecimento de combustíveis e lubrificantes para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná: 
 

 
 

DA DESPESA 
 
 A despesa pública decorrente deste contrato correrá pelas dotações orçamentárias próprias, a saber: 

12.000 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
12.001 – CÂMARA MUNICIPAL 
1.31.16 – Gestão e Manutenção da Câmara Municipal 
2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

DO PRAZO DO CONTRATO 
 
 O presente contrato terá vigência de 12 Meses, contados a partir da data de assinatura, podendo, no 

interesse da Câmara Municipal ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, observando o limite de 60 (sessenta) 
meses. 

 
DO FORO 
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 O Foro do presente contrato será o da Comarca de Congonhinhas, independentemente da existência de 
qualquer outro mais privilegiado. 

 
 E para a firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, assinam o presente instrumento a CONTRATADA e 

CONTRATANTE em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 
 

 
Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, em 15 de maio de 2023. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO 

 CNPJ sob nº 78.955.663/0001-57 
LUIZ DE MOURA 

CPF/MF nº 755.905.909-06 
CONTRATANTE 

 
 
 

_____________________________ 
BAHIG MIKHAEL MERHEB – EPP 

CNPJ nº 81.254.468/0004-57 
RICARDO MIKHAEL MERHEB 

CPF/MF nº 442.147.749-49 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 

__________________________________________ 
Nome: Maria Helena Salvador da Silva 

CPF: 990.019.699-68 

 
 
 

_________________________________ 
Nome: Mauricio Paulino da Silva 

CPF: 011.627.119-14 

 


